
Assunto: Respostas às dúvidas remanescentes da reunião para esclarecimento sobre migração 
curricular 
Data: 03/05/2019 

 

Prezados Alunos de Letras, 

 

na reunião que realizamos no dia 30 de abril, às 14h, no Auditório CCHLA 411, houve algumas 
dúvidas para cujas soluções encontramos respostas. Ei-las: 
 
1. Blocagem do Aluno que migrar de currículo 
 
O aluno permanecerá blocado segundo os critérios de sua entrada. Assim, se o Aluno, em 
2018.2, estiver no P1, no currículo antigo, e migrar para o currículo novo, o SIGAA o 
considerará em 2019.1 como ligado ao P2; se estiver no P2, no currículo antigo, será 
considerado ligado ao P3. 
 
Implicações: no ato da matrícula, o SIGAA dará prioridade de matrícula em disciplinas que 
estejam alocadas no período de blocagem do Aluno, independentemente do currículo; ou seja: 
se o Aluno estiver no P2, a prioridade será dada apenas nas disciplinas previstas no P2 tanto do 
currículo novo quanto do antigo. O que não significa, necessariamente, que o Aluno não 
conseguirá se matricular nessas disciplinas "desblocadas". 
 
Portanto, o Aluno estará parcialmente blocado. 
 
2. As disciplinas consideradas "Outros componentes curriculares" entram no cômputo do 
CRA? 
 
Não. Apenas as disciplinas previstas para a integralização curricular são integralizadas, assim 
como as optativas. 
 
Essas disciplinas poderão eventualmente ser aproveitadas como optativas de livre escolha ou, 
se tiverem relação temática com o Curso de Letras, como parte da integralização dos 
Componentes Curriculares Flexíveis (cf. Resolução CCL 06/2019). 
 
3. Nas Resoluções CCL  01 a 04/2019, que tratam dos quadros de equivalências, são listadas 
apenas as disciplinas cujos códigos não são idênticos (mas são equivalentes). Assim, as 
disciplinas que têm os mesmos códigos nos currículos novos e antigos são normalmente 
aproveitadas. 
 
4. As disciplinas cursadas no currículo antigo e que não têm equivalência no novo 
permanecem no histórico do Aluno? 
 
Sim. Conferir o comentário feito à pergunta 2, acima. 
 
Como indicamos na reunião, é altamente recomendado que as pessoas interessadas na 
migração imprimam os fluxogramas do currículo novo e do antigo de seu Curso e, a partir dele, 
produzam um "terceiro fluxograma" pessoal, em que seja feito o planejamento de quais 
disciplinas provavelmente serão cursadas em 2019.1, 2019.2 etc. Isso permitirá uma visão 
completa do tempo necessário à integralização curricular. Lembrem-se de que as Optativas 
poderão, no currículo novo, ser cursadas livremente; funcionam, portanto, como coringas na 



montagem dos horários. O interessante, portanto, é procurar preencher as cinco (no caso do 
turno noturno) ou seis disciplinas (no caso do turno da manhã) (ou mais, até o limite máximo 
permitido) em cada período com as disciplinas obrigatórias previstas, deixando as optativas 
para preenchimento de eventuais lacunas nos horários. 
 
Lembramos também que, no decorrer do curso, vocês provavelmente se envolverão em 
projetos de pesquisa e de extensão, o que seguramente ocupará um bom tempo. 
 
Quaisquer dúvidas remanescentes, permanecemos à disposição aqui na Coordenação. 
 

Atenciosamente, 
 
Prof. Dr. Cirineu Cecote Stein 
Coordenador 


